
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº      , DE 2011 

(Do Sr. Amauri Teixeira) 

Altera o Art. 86 da Seção II do 

Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Artigo 86 da Seção II do Regimento Interno da Câmara 

passa a vigorar da Seguinte forma: “Art. 86. O Presidente 

organizará a Ordem do Dia com base na agenda mensal a que se 

refere o art. 17, I, s, e observância do que dispõem os arts. 83 e 

143, III, para ser publicada no Diário da Câmara dos Deputados e 

disponibilização eletrônica para os parlamentares e os avulsos 

encaminhados antes de iniciar-se a sessão para os membros da 

mesa diretora para os líderes partidários, líderes de bancada e 

líderes blocos partidários”. 

 

Art. 2º Os presidentes das Comissões Temáticas organizarão a 

pauta, distribuindo os avulsos para os membros da mesa, e serem 

disponibilizadas eletronicamente e enviadas para os parlamentares 

das respectivas comissões temáticas. 

 

Art. 3º A Câmara dos Deputados disponibilizará equipamentos em 

locais estratégicos e no plenário para que os parlamentares possam 

a acessar eletronicamente as matérias incluídas na Ordem do Dia. 
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Art. 4º A mesa diretora em encaminhará com antecedência mínima 

de vinte quatro horas a pauta da Ordem do Dia para o email 

institucional de cada parlamentar em exercício. 

 

Art. 5º Os presidentes das Comissões encaminharão as pautas 

eletronicamente para os membros com antecedência mínima de 

vinte e quatro horas. 

 

 Art. 6º A mesa da Câmara implementará a pauta eletrônica em 6 

meses nas Comissões e 12 meses a pauta do Plenário da Câmara 

dos Deputados. Passados os prazos fica vedada a distribuição da 

pauta física. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tomando como base a experiência da Comissão de Ciência e 

Tecnologia da Câmara dos Deputados que lançou o projeto “Pauta 

Eletrônica”. O sistema permitirá que os deputados acessem, por 

meio de computadores integrados às bancadas, todas as 

informações referentes aos projetos em discussão no dia, 

proporcionando uma economia de aproximadamente 750 mil folhas 

ou 3,5 toneladas de papel por mês.  

 

De acordo com do Núcleo de Gestão Ambiental da Câmara do 

Deputados (EcoCâmara), o Centro de Informática (Cenin) tem 

empreendido esforços no sentido de tornar as atividades da Casa 

cada vez mais ambientalmente sustentáveis e que esse é apenas 

um deles. “Podemos citar também estudos de um novo modelo de 

impressão que trará benefícios similares”. Há ainda os critérios 

relativos ao descarte ambientalmente adequado das embalagens 

que estão sendo exigidos nas licitações de compra de 

equipamentos. 
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Além de acessar todas as informações referentes aos projetos em 

discussão no dia, os deputados poderão acompanhar as reuniões 

realizadas simultaneamente em outras comissões e no plenário 

Ulysses Guimarães. Pautas, atas e outros documentos não serão 

impressos sem necessidade, reduzindo impacto ambiental das 

atividades da Casa. 

 

As informações já estavam disponíveis no sistema eletrônico da 

Casa, mas não podiam ser acessadas durante as reuniões e nem 

todas eram impressas na pauta do dia. Dessa Forma o acesso as 

informação fica mais fácil. Com o sistema da pauta eletrônica, ele 

passa a usar todas essas informações no momento da discussão e 

da votação das diversas matérias nas comissões. 

 

Portanto queremos estender a iniciativa da Comissão de Ciência e 

Tecnologia para o plenário da Câmara dos Deputados objetivando a 

agilização da consulta a pauta assim com a preservação e proteção 

do meio ambiente. 

 

Sala das Sessões, em         de novembro de 2011. 

 

 

 

 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 

PT/BA 


